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INDICAÇÃO Nº 385/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, que viabilize, 
com celeridade, a adoção das providências necessárias para a realização da pintura das fachadas, com 
a devida idenƟĮcação visual, do Consultório Municipal Dr. Jamilo Elias Zeitune, bem como de todas as 
demais unidades públicas que se encontram sem idenƟĮcação adequada. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de maio de 2026. 

 

DANIEL DAVID 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa LegislaƟva buscar soluções em parceria com o Poder 
ExecuƟvo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 
povo. 

Considerando que o objeƟvo é atender a uma demanda essencial da população, relacionada à 
melhoria da idenƟĮcação visual dos prédios públicos municipais, em especial das unidades de saúde e 
com a ausência de idenƟĮcação clara e padronizada diĮculta o acesso dos munícipes aos serviços 
oferecidos, gerando transtornos, atrasos em atendimentos e, em alguns casos, até a desistência da 
busca por assistência. 

Considerando que no caso especíĮco do Consultório Municipal Dr. Jamilo Elias Zeitune, a falta 
de pintura adequada e de uma idenƟĮcação visível compromete não apenas a localização do espaço, 
mas também a valorização do patrimônio público e o reconhecimento da importância histórica e social 
do homenageado que dá nome à unidade. 

Além disso, a padronização visual das fachadas contribui para a organização urbana, fortalece a 
idenƟdade insƟtucional da administração pública e transmite à população uma imagem de cuidado, 
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zelo e eĮciência na gestão dos bens públicos, além de que, ambientes bem cuidados também 
inŇuenciam posiƟvamente na percepção dos usuários quanto à qualidade dos serviços prestados. 

Ademais, a idenƟĮcação das unidades não demanda invesƟmentos elevados, mas geram 
beneİcios signiĮcaƟvos, tanto do ponto de vista funcional quanto estéƟco, promovendo maior 
acessibilidade, orientação e dignidade no atendimento ao cidadão. 

Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder ExecuƟvo para o atendimento desta 
indicação, considerando sua relevância para a melhoria dos serviços públicos e o bem-estar da 
população. 

Vale ressaltar que tal medida permiƟrá uma melhor gestão dos serviços dessa pasta 
administraƟva, demonstrando o compromisso deste governo em promover a parƟcipação do cidadão 
nas ações do Poder Público Municipal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, para que concreƟze a proposta supramencionada. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

5/
05

/2
02

6 
09

:4
5:

09
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

69
12

2-
4Q

7J
7V

-0
G

4E
8M

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


		2026-05-05T17:16:28+0000
	Not specified




